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REQUERIMENTO Nº 107/2022 
 

Solicita informações sobre o cumprimento 
das obrigações assumidas pelas empresas 
contempladas com o direito real de uso de 
bem público no Distrito de Maylasky, para 
instalação de atividades industriais, em ra-
zão das Leis Municipais nºs 3.571, 3.679, 
3.716 e 3.720/2011. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Considerando que no ano de 2011 o Poder Exe-
cutivo autorizou a concessão do direito real de uso de bem público às empresas 
Jorsil Indústria e Comércio Ltda., Visão Industrial e Comercial Ltda., Indústria e 
Comércio de Plásticos Araçá, Engeformas Indústria e Comércio Ltda. ME e Vale-
mam Perfis Metálicos Ltda, através das Leis Municipais nºs 3.570, 3.571, 3.679, 
3.716 e 3.720, respectivamente (cópias anexas). 

 

No ano de 2017 este Vereador entendeu por 
bem questionar o Poder Executivo a fim de saber se as concessões de direto real 
de uso teriam surtido os efeitos esperados pela Administração Municipal, ou seja, 
cumprido sua função junto a sociedade através da geração de emprego e renda. 

 

Segundo informação prestada pela Prefeitura 
naquela oportunidade, a concessão realizada à empresa Jorsil Indústria e Comér-
cio Ltda. teria sido cassada mediante o Processo Administrativo nº 6469/2015 
em face do descumprimento das obrigações assumidas. A concessão, que havia 
sido concedida à referida empresa por meio da Lei Municipal nº 3.570/2011, foi 
revogada por meio da Lei Municipal nº 4.415/2015. 
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A Prefeitura também informou, em 2017, que as 
empresas Indústria e Comércio de Plásticos Araçá, Engeformas Indústria e Co-
mércio Ltda. ME e Valemam Perfis Metálicos Ltda., estariam cumprindo os encar-
gos decorrentes das Leis Municipais relativas aos direitos outorgados em face 
dos bens públicos concedidos, bem como dos contratos firmados junto ao Muni-
cípio.  

 

A única empresa em situação de irregularidade, 
naquela oportunidade, teria sido a empresa Visão Industrial e Comercial Ltda., 
cujo alvará estaria vencido. Segundo informação prestada pela Senhora Caroline 
Góes Bosco, à época Chefe do Núcleo de Regularização Imobiliária, a empresa 
teria sido notificada a proceder a regularização. 

 

Em relação as fases em que se encontraria cada 
um dos processos de concessão (Leis Municipais nºs 3.571, 3.679, 3.716 e 
3.720/2011) a informação prestada pela Prefeitura seria de que os Processos es-
tariam tramitando e que, após as devidas manifestações dos Departamentos 
competentes, seria verificada a possibilidade ou não de renovação dos contratos. 

 

A concessão de direito real de uso de bem públi-
co é um instrumento legal, mas deve pautar-se no interesse público, e isso passa 
inevitavelmente pelo benefício que a população pode aferir em função dessas 
concessões, faz-se necessário saber se as empresas beneficiadas em face das 
Leis Municipais estão cumprindo suas obrigações assumidas. 

 

Mais do que isso, é necessário que saibamos se 
as atividades industriais desenvolvidas pelas empresas estão realmente ocorren-
do e gerando renda e desenvolvimento para o Município de São Roque, pois de 
outra forma não haveria motivo para abrir mão do bem público. 

 

Assim, tendo em vista que as concessões discu-
tidas no presente Requerimento referem-se a áreas públicas deste Município, na-
da mais justo do que encaminharmos o pedido de informações ao Prefeito Muni-
cipal, a fim de que possamos verificar se os termos das referidas leis, bem como 
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dos referidos contratos de concessão estão sendo cumpridos pelas empresas be-
neficiadas. 

 

Posto isto, RAFAEL TANZI DE ARAÚJO, Vereador 
da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio 
Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, para que seja oficia-
do ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne informar e encami-
nhar a esta Casa de Leis o que se segue: 

 

1. As empresas contempladas com a concessão 
de direito real de uso de bem público no Distrito de Maylasky, para instalação de 
atividades industriais, em razão das Leis Municipais nºs 3.571, 3.679, 3.716 e 
3.720/2011 cumpriram todas as determinações do artigo 2º das referidas Leis e 
dos respectivos contratos de concessão? 

2. Em caso negativo apresentar os eventuais 
descumprimentos, bem como as medidas adotadas em face das mesmas. 

3. A situação de irregularidade do Alvará da 
empresa Visão Industrial e Comercial Ltda., apontada na resposta ao Requeri-
mento nº 090/2017, foi sanada? 

4. Informar, para cada concessão tratada no 
presente Requerimento, se as mesmas foram renovadas pela Administração Mu-
nicipal e encaminhar cópia dos referidos termos de renovação. 

5. Informar se alguma das concessões tratadas 
no presente Requerimento foi cassada pela Administração Municipal, bem como 
encaminhar cópia do respectivo “instrumento de cassação” e da Lei revogando o 
direito real de uso.  

6. A Prefeitura alienou algum dos imóveis às 
empresas concessionárias, mediante doação, nos termos do que dispõe o art. 
203, I, “a”, da Lei Orgânica do Município? 

7. Em caso positivo encaminhar cópia das Escri-
turas de Doação. 



 Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’ 

 

 4

8. Informar em que fase se encontra cada pro-
cesso de concessão relacionado às Leis Municipais nºs 3.571, 3.679, 3.716 e 
3.720/2011. 

9. Quantos empregos estão sendo gerados em 
função das atividades industriais desenvolvidas pelas empresas contempladas 
com o direito real de uso de bem público no Distrito de Maylasky? (apresentar o 
número atual e por empresa)  

 

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 02 
de maio de 2022. 

 

 

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 
RAFAEL TANZI 

Vereador  

 
PROTOCOLO Nº CETSR 02/05/2022 - 19:44 5742/2022   /cmj- 



















































PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

ESTADO 	DE 	S ÃO 	PAULO 

LEI 4.415 
De 5 de maio de 2015 

PROJETO DE LEI N.° 050/15-E, 
De 22 de abril de 2015. 
AUTÓGRAFO N.° 4.400 de 02/05/2015. 
(De autoria do Poder Executivo) 

Revoga a Lei Municipal n° 3.570, de 16 de fevereiro de 
2.011, e dá outras providências. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° 3.570, de 16 de 
fevereiro de 2.011. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA T14  ICA DE SÃO ROQUE, 05/05/15 
I 

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA 
PRE EITO 

Publicada em 5 de maio de 2015, no Gabinete do Prefeito 
Aprovado na 18a Sessão Eidraordinária de 02/05/2015. 


